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                                  Isabel Sá Pinto

                        Maria Lucília Marques Almeida
1-AVALIAÇÃO
(Enquadramento legal)

    No Ensino Básico “A avaliação constitui um processo regulador das aprendizagens, orientador do percurso escolar e certificador das diversas aquisições realizadas pelo aluno ao longo do ensino básico.” (Decreto-lei n.º6/2001, Art.º12.º, n.º1) 

Neste processo, “compete ao Conselho Pedagógico da escola (...), de acordo com as orientações do Currículo Nacional, definir os Critérios de Avaliação para cada ciclo e ano de escolaridade, sob proposta, no 1º Ciclo, dos Conselhos de Docentes.” (Despacho Normativo n.º1/2005, de 5 de Janeiro, artº 15.º) 

 “A avaliação, incide sobre as aprendizagens e competências definidas no currículo nacional para as diversas áreas e disciplinas, de cada ciclo, considerando a concretização das mesmas no projecto curricular de escola e no projecto curricular de turma, por ano de escolaridade.” (Despacho Normativo n.º1/2005, Art.º4.º) 

“A Avaliação Sumativa consiste na formulação de um juízo globalizante sobre o desenvolvimento das aprendizagens do aluno e das competências definidas para cada disciplina e área curricular.” (Despacho Normativo n.º1/2005, Art.º24.º) 

   *A Avaliação Sumativa ocorre no final de cada período, de cada ano lectivo e no final de ciclo .

  *Esta Avaliação é da responsabilidade do Professor Titular de Turma em articulação com o Conselho de Docentes. 

 *A avaliação, ao permitir uma reflexão sobre o trabalho desenvolvido, fornece indicadores sobre a necessidade de repensar o projecto curricular de turma, reajustando a prática pedagógica e as estratégias e os instrumentos de avaliação e observação utilizados. 

*Segundo o Art.º 6.º do Despacho Normativo n.º1/2005, a avaliação deve ter em conta, entre outros, os seguintes princípios: 

“A consistência entre os processos de avaliação e aprendizagens e competências pretendidas “ “A primazia da avaliação formativa”; 

“A valorização da evolução do aluno ”; 

“ A transparência do processo de avaliação ”. 

1.1. Efeitos de Avaliação Sumativa
1.2. Final de Ciclo

No final do 1º Ciclo, a decisão de Progressão/Retenção, expressa pela nomenclatura Aprovado/ Não aprovado, de um aluno que não desenvolveu as Competências Essenciais nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática deve ser tomada por decisão em reunião de Conselho de Docentes, tendo presentes os itens de ponderação (Competências Essenciais definidas em Conselho de Docentes).

1.3. Anos Intermédios
No 1º ano de escolaridade não há lugar a retenção, excepto se tiver sido ultrapassado o limite de faltas, em observância do disposto no Despacho Normativo n.º 1/2005, Art.º55 e salvaguardando o definido na Lei nº 3/2008, de 18 de Janeiro.

Nos 2ºs e 3ºs anos, o aluno que não desenvolveu as Competências Essenciais nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática ficará retido, através da menção Não Transitou (Competências essenciais definidas em Conselho de Docentes).

1.4. Retenções

A avaliação, enquanto parte integrante do processo de ensino e de aprendizagem, permite verificar o cumprimento do currículo, diagnosticar insuficiências e dificuldades ao nível das aprendizagens e (re)orientar o processo educativo.

Atendendo às dimensões formativa e sumativa da avaliação, a retenção deve constituir uma medida pedagógica de última instância, numa lógica de ciclo e de nível de ensino, depois de esgotado o recurso a actividades de recuperação desenvolvidas ao nível da turma e da escola (Despacho Normativo 50 /2005).

1.5. Plano de Recuperação
Sempre que, no final do 1º período um aluno não tenha desenvolvido as competências necessárias para prosseguir com sucesso os seus estudos no 1º ciclo, deve o professor da turma elaborar um Plano de Recuperação para o aluno.

- Na 1ª semana do 2º período, o Plano de Recuperação é dado a conhecer, aos pais e encarregados de educação, procedendo-se de imediato à sua implementação.

- São, igualmente, submetidos a um Plano de Recuperação os alunos que, no decurso do 2º período, até à interrupção das aulas no Carnaval, indiciem dificuldades de aprendizagem que possam comprometer o seu sucesso escolar.

1.6. Plano de Acompanhamento

O Plano de Acompanhamento é um conjunto de actividades, que incidam nas áreas disciplinares em que o aluno não adquiriu as competências essenciais, com vista à prevenção de situações de retenção repetida.

O Plano de Acompanhamento é aplicável aos alunos que tenham sido objecto de retenção em resultado da avaliação sumativa final do respectivo ano de escolaridade.

1.7. Plano de Desenvolvimento

O Plano de Desenvolvimento é aplicável aos alunos que revelem capacidades excepcionais de aprendizagem. Decorrente da avaliação sumativa do 1º período, o professor elabora o Plano de Desenvolvimento e submete-o ao Conselho Executivo, que procederá de acordo com o estipulado no Despacho Normativo 50 /2005.

1.8. Retenção Repetida

Quando um aluno já foi retido em qualquer ano de escolaridade e não possui as condições necessárias para a sua progressão deve ser submetido a uma avaliação extraordinária que ponderará as vantagens educativas de nova retenção.

A proposta de retenção ou progressão do aluno está sujeita à anuência do Conselho Pedagógico. (Artigo 4º (despacho Normativo n.º 50/2005).

1.9 Situações Específicas

1.9.1- Alunos abrangidos pelas Medidas do Regime Educativo Especial, contempladas pelo Decreto-Lei 3/2008, de 7 de Janeiro.
 Os alunos que tenham, no seu Programa Educativo Individual, devidamente explicitadas e fundamentadas, Condições Especiais de Avaliação, serão avaliados nos termos definidos no referido Programa, do que resultará a sua progressão ou retenção. 
    1.9.2 Plano de Desenvolvimento 

     Os alunos que revelam capacidades excepcionais de aprendizagem devem ser submetidos a um conjunto de actividades concebidas no âmbito curricular e de enriquecimento curricular, desenvolvidas na escola ou sob sua orientação, que lhes possibilitem uma intervenção educativa bem sucedida, quer na criação de condições para a expressão e desenvolvimento de capacidades excepcionais quer na resolução de eventuais situações problema.

1.9.3. Sempre que, no final do 1º período um aluno tenha revelado capacidades excepcionais de aprendizagem, deve o professor da turma elaborar um Plano de Desenvolvimento ( Despacho Normativo nº 50/2005 ) submetendo-o ao Conselho Executivo, que procederá de acordo com o estipulado no Despacho Normativo 50 /2005.

      2. Alunos do Ensino Básico cuja Língua materna não é o Português (Despacho Normativo n.º 7/2006)
        2.1- A avaliação sumativa interna no âmbito do ensino da Língua Portuguesa como língua não materna obedece às seguintes regras:

a) Aplicação de um teste diagnóstico de Língua -Portuguesa, no início do ano lectivo ou no momento em que o aluno iniciar as actividades escolares;

b) Definição de Critérios de Avaliação específicos, após conhecimento dos resultados do teste diagnóstico, de forma a adaptar o Projecto Curricular de Turma às necessidades do aluno;

c) Elaboração de testes intermédios para avaliar continuadamente o progresso dos alunos em Língua Portuguesa, nas competências de compreensão oral, leitura, produção oral e produção escrita;

d) O Portifólio constitui o instrumento fundamental de registo inicial, das várias fases de desenvolvimento, das estratégias utilizadas, das experiências individuais e dos sucessos alcançados.

         e) O teste diagnóstico é realizado e avaliado na escola, sob a coordenação de um professor de língua portuguesa, com base em modelo disponibilizado pela Direcção-Geral de Inovação e de Desenvolvimento Curricular. (Despacho Normativo nº30/2007)
3- Critérios de Avaliação das Áreas Curriculares Disciplinares

	Competências Gerais
	Critérios de Avaliação
	Indicadores

	Mobilizar saberes culturais, científicos e tecnológicos para compreender a realidade e para abordar situações e problemas do quotidiano.
	Articulação

Adequação
	Presta atenção (curiosidade, envolvimento)

Questiona

Identifica e Articula saberes

Procura soluções

Analisa e Ajusta

	Usar correctamente a Língua Portuguesa para comunicar de forma adequada e para estruturar pensamento próprio.
	Comunicação

E

Expressão
	Adequação (pertinência, assertividade, clareza de ideias)

Correcção Linguística

	Pesquisar, seleccionar e organizar informação para a transformar em conhecimento mobilizável.
	Tratamento 

Da

Informação


	Questiona a realidade.

Confronta ideias.

Inventaria temas.

Pesquisa informação.

Comunica adequadamente os temas.

Avalia saberes e procedimentos.



	Realizar actividades de forma autónoma, responsável e criativa
	Autonomia

Responsabilidade

Empenhamento

Criatividade
	Autodisciplina.

Confiança

Procura soluções.

Espírito de iniciativa.

Espírito de observação.

Persistência.

	Cooperar com os outros em tarefas e projectos comuns
	Solidariedade

Respeito

Cooperação


	Respeita as opiniões alheias.

Interage com os outros.

Demonstra tolerância.

Ajuda e colabora com os colegas.

Participa na vida da turma, escola e comunidade.

Demonstra consciência cívica e moral.


3.1-* Factores a ponderar na Avaliação

	*Capacidade de compreensão e de expressão oral e escrita
* Capacidade de resolução de problemas
* Progressos realizados ao longo do ciclo
  - Assiduidade

  - Pontualidade

  - Comportamento 
  - Responsabilidade 

  – Contexto familiar e Sócio- económico
  - Idade Cronológica


	Instrumentos de Avaliação

	
	· Trabalhos de grupo/individuais 

· Caderno diário

· Auto-avaliação

· Registo de ocorrências

· Participação oral 

· Projectos

· Grelhas 

· Fichas formativas 
· Fichas sumativas
· Portofólio



 *A Avaliação Sumativa ocorre no final de cada período, de cada ano lectivo e no final de ciclo .
 *Esta Avaliação é da responsabilidade do Professor Titular de Turma em articulação  com o Conselho de Docentes.

 * A informação resultante da Avaliação Sumativa expressa-se de forma descritiva em todas as Áreas Curriculares Disciplinares ( Insuficiente - 0% a 49%, Suficiente – 50% a 74%, Bom – 75% a 89% e Muito Bom – 90% a 100%) e nas Áreas Não Disciplinares ( Não Satisfaz - Satisfaz e Satisfaz Bem)
 * Os alunos dos 3º e 4º anos, participam no Processo de Avaliação, através da auto-avaliação e da Avaliação entre pares3.3. Avaliação das áreas curriculares não disciplinares de Estudo Acompanhado e Formação Cívica
4- Critérios e Avaliação das Áreas Curriculares Não Disciplinares de Estudo Acompanhado, Formação Cívica e Área de Projecto
Na avaliação destas áreas, devem ser considerados o interesse e participação dos alunos, o seu empenhamento nas tarefas executadas e as aprendizagens realizadas, tendo em vista a consecução das competências definidas no projecto curricular de turma, e bem assim, os seus reflexos nas diferentes disciplinas e áreas curriculares. 

	ESTUDO ACOMPANHADO
	FORMAÇÃO CÍVICA

	Critérios
	Parâmetros
	Critérios

	MOTIVAÇÃO E ENVOLVIMENTO PESSOAL
	· Iniciativa

· Atenção/concentração

· Interesse

· Persistência
	SOCIABILIDADE

RESPONSABILIDADE

ESPÍRITO CRÍTICO

	RESPONSABILIDADE
	· Participação

· Cooperação

· Solidariedade

· Assiduidade

· Pontualidade
	

	AUTONOMIA


	· Organização e planeamento do trabalho.

· Procura e selecção de informação.

· Utilização dos materiais de estudo e outros.

· Apresentação dos trabalhos.
	


4.1. Avaliação da Área de Projecto
Na avaliação desta área, devem ser considerados, entre outros, o interesse, a participação e o empenho dos alunos nas tarefas executadas e, do mesmo modo, a medida e grau de consecução das competências definidas no projecto curricular de turma, quer para esta área em si, quer para as restantes áreas.
                            SÍNTESE:
O Conselho de Docentes definiu estes Critérios, em reunião e aprovados pelo Conselho Pedagógico, concluiu que sem prejuízo da indispensável uniformização de procedimentos, a Avaliação não pode deixar de atender às condições concretas de cada turma e de cada aluno.
